
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
s o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o
providências para que todas as
Unidades  da  Estratégia  de
Saúde  da  Família  (ESF)  do
município permaneçam abertas
durante o horário do almoço, na
forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que tome providências para que todas as Unidades da
Estratégia de Saúde da Família (ESF) do município permaneçam abertas durante o
horário  do  almoço,  devido  as  dificuldades  enfrentadas  por  muitos  pacientes  que
necessitam retirar medicamentos ou realizar atendimentos nas unidades de saúde. 
  
           Muitos cidadãos têm apenas o horário de almoço disponível para se dirigirem às
unidades de ESF devido aos seus compromissos laborais. No entanto, encontram as
unidades fechadas nesse período, o que compromete o acesso aos serviços de saúde e a
continuidade dos tratamentos. 
            A abertura dos ESF no horário do almoço contribuirá significativamente para o
melhor atendimento à população, permitindo que todos tenham acesso aos serviços de
saúde de maneira mais eficiente e conveniente. Tal medida poderá ser implementada
mediante a organização de escalas de trabalho entre os profissionais, de forma a garantir
o atendimento ininterrupto sem sobrecarregar a equipe. 
            Portanto, solicito que a Prefeitura e a Secretaria de Saúde analisem esta proposta
com urgência, promovendo as devidas adequações para que todas as unidades de ESF
do município fiquem abertas no horário do almoço. 
             Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada e coloco-me à disposição
para colaborar no que for necessário para viabilizar essa importante iniciativa 
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Diego Protetor 

Vereador(a) 
Gabinete do Vereador Diego Protetor 
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